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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 4614/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; classificação 01º lugar no Processo 
Seletivo homologado em 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO; Artigo 3º da Lei 1167/2013,

RESOLVE:

I - NOMEAR, a partir desta data a Sr.ª CIBELE DIANA 
FIGUEIREDO, por PRAZO DETERMINADO no período 
de 29/01/2020 a 17/12/2020, sob o regime de CLT, no 
emprego de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL,  
lotado no Setor Ensino Fundamental Municipalizado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 29 de janeiro 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicada no Quadro de Avisos e registrada em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal aos 29 de 
janeiro, de 2020.

PORTARIA Nº 4615/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; classificação 13º lugar no concurso 
Público homologado em 22 de dezembro de 2018.

RESOLVE:

I – NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ANA CAROLINA 
CARVALHO CORREA KELLER, sob o regime da CLT, no 
emprego de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, lotada no Setor Educação Infantil FUNDEB.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial e registrado em livro próprio 
na Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 29 de janeiro 
de 2020.

PORTARIA Nº 4616/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; pedido de demissão protocolado 
sob o número 027/2020 e datado 29 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª FERNANDO 
ANDRÉ DE OLIVEIRA, AGENTE COMUNITÁRIO DE 
COMBATE AS ENDEMIAS, sob o regime da CLT, lotada 
no Setor Saúde.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 29 de janeiro de 
2020.

PORTARIA Nº 4617/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; pedido de demissão protocolado 
sob o número 028/2020 e datado 29 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, a partir desta data a Sr.ª SANDRO 
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LUCIO DE OLIVEIRA, OPERADOR DE MAQUINAS 
PESADAS, sob o regime da CLT, lotada no Setor Serviços 
urbanos e Estradas.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

Publicado no DiOE e registrado em livro próprio na 
Secretaria da Prefeitura Municipal, aos 29 de janeiro de 
2020.

PORTARIA Nº 4618/2020
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora

da Prefeitura Municipal de Pardinho: Srª. JULIANA DE 
PAULA MICHELIN

Benedito da Rocha Camargo Junior, Prefeito do 
Município de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:

ARTIGO 1º - Fica concedido 30 (dez) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 15 de 
fevereiro de 2.018 a 14 de fevereiro de 2.019 a servidora 
Juliana De Paula Michelin, Cargo: Psicologo, Lotação: 
Departaento Saúde, compreendendo as referidas férias 
entre os dias 29 de janeiro de 2020 á 27 de fevereiro de 
2020.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho-SP em 29 de janeiro 
de 2.020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JÚNIOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4619/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; classificação 09º lugar no Processo 
Seletivo homologado em 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO; Artigo 3º da Lei 1167/2013,

RESOLVE:

I - NOMEAR, a partir desta data a Sr.ª BRUNA ISIS 
DA SILVA MARCELINO, por PRAZO DETERMINADO 
no período de 29/01/2020 a 17/12/2020, sob o regime 
de CLT, no emprego de PROFESSOR I,  lotado no Setor 
Ensino Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 29 de janeiro 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicada no Quadro de Avisos e registrada em livro 
próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal aos 29 de 
janeiro, de 2020.

PORTARIA Nº 4620/2020
De 29 de janeiro de 2020

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR, Prefeito 
Municipal de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

CONSIDERANDO; classificação 10º lugar no Processo 
Seletivo homologado em 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO; Artigo 3º da Lei 1167/2013,

RESOLVE:

I - NOMEAR, a partir desta data a Sr.ª ROSA LUCIA 
DO PRADO, por PRAZO DETERMINADO no período 
de 29/01/2020 a 17/12/2020, sob o regime de CLT, no 
emprego de PROFESSOR I,  lotado no Setor Ensino 
Fundamental Municipalizado I.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

Pardinho, 29 de janeiro 2020.

BENEDITO DA ROCHA CAMARGO JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicada no Quadro de Avisos e registrada em livro 



Município de Pardinho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE PARDINHO

Conforme Lei Municipal nº 1.325, de 11 de dezembro de 2017
										                   

www.pardinho.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho

Quarta-feira, 29 de janeiro de 2020 Página 17 de 20Ano II | Edição nº 105-A

próprio na Secretaria da Prefeitura Municipal aos 29 de 
janeiro, de 2020.

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

Ilmo.(a) Senhor(a) FELIPE DE ALMEIDA CAMARGO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado(a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
29/01/2020, às 16:00 horas, munido(a) de todos os 
documentos

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 Título de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de Pis ou Pasep,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho.

•	 Comprovante de Escolaridade

•	 Certificado Nível Superior completo com 
licenciatura na área de atuação

– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO 
SELETIVO nº 001/2018. A fim de comprovar a 
documentação exigida e assim assumir por prazo 

determinado até o fim do ano letivo de 2020, a função de 
PROFESSOR II – MATEMÁTICA.

O seu não comparecimento no dia e hora acima 
importará em desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

Ilmo.(a) Senhor(a) TAMIRIS ARIANE RIBEIRO

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado(a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
29/01/2020, às 16:30 horas, munido(a) de todos os 
documentos

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 Título de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de Pis ou Pasep,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho

•	 Comprovante de Escolaridade

•	 Certificado Nível Superior completo em 
pedagogia.
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– Conforme exige o EDITAL DO PROCESSO SELETIVO 
nº 001/2018. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir por prazo determinado até o fim do ano 
letivo de 2020, a função de PROFESSOR I.

O seu não comparecimento no dia e hora acima 
importará em desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

Ilmo. (a) Senhor (a) AUGUSTO CÂNDICO SOUSA 
ALENCAR

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado (a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
03/02/2020, às 10h30min horas, munido (a) de todos os 
documentos.

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 CNH categoria “D”

•	 Curso de transporte coletivo de passageiros e 
Curso de transporte escolar,

•	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de PIS ou PASEP,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 

Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho.

•	 Comprovante de Escolaridade.

– Conforme exige o EDITAL DO CONCURSO nº 
001/2019. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir a função de MOTORISTA II, para 
qual foi habilitado (a) em Concurso realizado por esta 
Municipalidade.

Esclarecemos à Vossa Senhoria, que o seu não 
comparecimento no dia e hora acima importará em 
desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

Ilmo. (a) Senhor (a) ANDRÉ PONTES DA SILVA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado (a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
07/02/2020, às 16h00min horas, munido (a) de todos os 
documentos.

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 CNH categoria “D”

•	 Curso de transporte coletivo de passageiros e 
Curso de transporte escolar,

•	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de PIS ou PASEP,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,
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•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho.

•	 Comprovante de Escolaridade.

– Conforme exige o EDITAL DO CONCURSO nº 
001/2019. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir a função de MOTORISTA II, para 
qual foi habilitado (a) em Concurso realizado por esta 
Municipalidade.

Esclarecemos à Vossa Senhoria, que o seu não 
comparecimento no dia e hora acima importará em 
desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.
Ilmo. (a) Senhor (a) FERNANDO ANDRÉ DE 

OLIVEIRA

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado (a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
03/02/2020, às 09h30min horas, munido (a) de todos os 
documentos.

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,

•	 CPF,

•	 CNH categoria “D”

•	 Curso de transporte coletivo de passageiros e 
Curso de transporte escolar,

•	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 

ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de PIS ou PASEP,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho.

•	 Comprovante de Escolaridade.

– Conforme exige o EDITAL DO CONCURSO nº 
001/2019. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir a função de MOTORISTA II, para 
qual foi habilitado (a) em Concurso realizado por esta 
Municipalidade.

Esclarecemos à Vossa Senhoria, que o seu não 
comparecimento no dia e hora acima importará em 
desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Pardinho, 29 de janeiro de 2020.

Ilmo. (a) Senhor (a) JULIANO BARROS SANTOS

Pelo presente, fica Vossa Senhoria convocado (a) 
a comparecer na Prefeitura Municipal, no próximo dia 
03/02/2020, às 14h30min horas, munido (a) de todos os 
documentos.

•	 CTPS – Carteira de Trabalho de Previdência 
Social,

•	 Identidade RG,
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•	 CPF,

•	 CNH categoria “D”

•	 Curso de transporte coletivo de passageiros e 
Curso de transporte escolar,

•	 Titulo de Eleitor e comprovante de votação da 
ultima eleição,

•	 Certidão de Nascimento e/ou casamento,

•	 Carteira de PIS ou PASEP,

•	 Certificado Militar, (quando for o caso), se não 
possuir, procurar a Junta de Serviços Militar,

•	 Comprovante de residência,

•	 Certidão de dependentes (filhos menores de 21 
anos), com carteira de vacinação do próprio,

•	 1 Foto 3x4 (recente),

•	 Certidão de Antecedentes Criminais – Federal e 
Estadual,

•	 Atestado médico admissional, emitido por Médico 
especialista em Saúde do Trabalho.

•	 Comprovante de Escolaridade.

– Conforme exige o EDITAL DO CONCURSO nº 
001/2019. A fim de comprovar a documentação exigida 
e assim assumir a função de MOTORISTA II, para 
qual foi habilitado (a) em Concurso realizado por esta 
Municipalidade.

Esclarecemos à Vossa Senhoria, que o seu não 
comparecimento no dia e hora acima importará em 
desistência do cargo.

Atenciosamente,

RUTE FRANCIELE BRUN SCARPARO

Setor Pessoal

Recebi o original _______/______/______

Termo de Desistência

TERMO DE DESISTÊNCIA
Eu, NANCI DO NASCIMENTO RAMALHO abaixo 

assinada, aprovada em Processo Seletivo 001/2018 para 
a função de PROFESSOR I, sob classificação de nº 07, 
venho por meio deste desistir da referida vaga.

Pardinho, 29 de janeiro 2020

----------------------------------------------------------

NANCI DO NASCIMENTO RAMALHO
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